
DECTARAçAO DE PAGAMENTOS EM ATRASO
3111212022

Nos termos da alínea b), do n.e L, do artigo 15.n, da LCPA (Lei dos

Compromissos e Pagamentos em Atraso), declaro que não existem quaisquer

pagamentos em atraso nos termos definidos na alínea e) do art.a 3.4 da citada

lei.

Funchal, 12 dejaneiro de 2023

Presidente do Conselho Diretivo
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